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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS SOBRE OS
DIREITOS DOS USUÁRIOS DAS COMPANHIAS
AÉREAS NOS CASOS DE ATRASOS E
CANCELAMENTOS DE VÔOS OU PRETERIÇÃO NO
EMBARQUE EM TODOS OS AEROPORTOS DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Torna obrigatória, nos aeroportos públicos ou privados que recebam vôos comerciais, no Estado
do Ceará, a afixação de placas informativas sobre os direitos do usuário na hipótese de atraso ou
cancelamento de vôo, ou na preterição no embarque.

§ 1º As placas de que trata esta Lei serão de fácil visualização e leitura para o público, e deverão conter
os direitos dos usuários, enumerados pela resolução 141/2010 da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC.

§ 2º Cabe à administração dos aeroportos referidos no  a responsabilidade pela instalação ecaput
manutenção das placas para os fins desta Lei.

Art. 2º As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme ocaso, às sanções
administrativas no artigo 56 da Lei nº 8.078/1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das
definidas em normas específicas, dentre as quais:

I – advertência, por escrito, pela autoridade competente;
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II – em caso de reincidência, multa:

a) 100 (cem) a 500 (quinhentos) Ufirce, na primeira reincidência;

b) 500 (quinhentos) a 1.000 (hum mil) Ufirce, a partir da segunda reincidência.

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou
incidente de procedimento administrativo.

§ 2º Os valores arrecadados com as multas aplicadas, dispostas no inciso II deste artigo, serão
depositados na sua integralidade no Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará
(FDID).

Art. 3º Cabe aos órgãos de defesa do consumidor a fiscalização no cumprimento das disposições desta
Lei, bem como na aplicação das penalidades aqui positivadas.

Art. 4º Os casos omissos desta Lei serão sanados pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, e nas demais legislações correlatas.

Art. 5º Esta lei atende o disposto no Art. 18, da Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, da Agência
Nacional de Aviação Civil – ANAC.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente norma visa informar aos usuários dos aeroportos os direitos que esses possuem em caso de
atrasos e cancelamento de vôos, fatos que corriqueiramente acontecem não só no Estado do Ceará, mas
de todo o País.

De acordo com Resolução nº 141, de 09 de março de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil, nos
casos de atraso e cancelamento de vôo e preterição de embarque (embarque não realizado por motivo de
segurança operacional, troca de aeronave,  entre outros motivos), o passageiro queoverbooking,
comparecer para embarque tem direito à assistência material, que envolve comunicação, alimentação e
acomodação por parte das empresas aéreas.

Essas medidas têm como objetivo minimizar o desconforto dos passageiros enquanto aguardam seu vôo,
atendendo às suas necessidades imediatas. A assistência é oferecida gradualmente, pela empresa aérea, de
acordo com o tempo de espera, contado a partir do momento em que houve o atraso, cancelamento ou
preterição no embarque.

Entretanto, nem todos os passageiros têm o conhecimento de seus direitos. Desta forma, a fim de
favorecer o consumidor que ainda desconhece alguns de seus direitos, sendo, por isso, muitas vezes
prejudicado, sugerimos que os aeroportos do Estado do Ceará afixem placas informando aos passageiros
sobre seus direitos, caso seu vôo sofra alguma alteração, ou seja, cancelado.
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MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE
PLACAS INFORMATIVAS SOBRE OS DIREITOS DOS USUÁRIOS DAS
COMPANHIAS AÉREAS NOS CASOS DE ATRASOS E CANCELAMENTOS
DE VÔOS OU PRETERIÇÃO NO EMBARQUE EM TODOS OS
AEROPORTOS DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 131/2019
Deputado , que AUDIC MOTA “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE
PLACAS INFORMATIVAS SOBRE OS DIREITOS DOS USUÁRIOS DAS COMPANHIAS
AÉREAS NOS CASOS DE ATRASOS E CANCELAMENTOS DE VÔOS OU PRETERIÇÃO NO

”.EMBARQUE EM TODOS OS AEROPORTOS DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Torna obrigatória, nos aeroportos públicos ou privados que recebam vôos comerciais, no Estado
do Ceará, a afixação de placas informativas sobre os direitos do usuário na hipótese de atraso ou
cancelamento de vôo, ou na preterição no embarque.

§ 1º As placas de que trata esta Lei serão de fácil visualização e leitura para o público, e deverão conter
os direitos dos usuários, enumerados pela resolução 141/2010 da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC.

§ 2º Cabe à administração dos aeroportos referidos no caput a responsabilidade pela instalação e
manutenção das placas para os fins desta Lei.

Art. 2º As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme ocaso, às sanções
administrativas no artigo 56 da Lei nº 8.078/1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das
definidas em normas específicas, dentre as quais:

I – advertência, por escrito, pela autoridade competente;

II – em caso de reincidência, multa:

a) 100 (cem) a 500 (quinhentos) Ufirce, na primeira reincidência;

b) 500 (quinhentos) a 1.000 (hum mil) Ufirce, a partir da segunda reincidência.

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou
incidente de procedimento administrativo.

§ 2º Os valores arrecadados com as multas aplicadas, dispostas no inciso II deste artigo, serão depositados
na sua integralidade no Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará (FDID).

Art. 3º Cabe aos órgãos de defesa do consumidor a fiscalização no cumprimento das disposições desta
Lei, bem como na aplicação das penalidades aqui positivadas.

Art. 4º Os casos omissos desta Lei serão sanados pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, e nas demais legislações correlatas.

Art. 5º Esta lei atende o disposto no Art. 18, da Resolução nº 141, de 9 de março de 2010, da Agência
Nacional de Aviação Civil – ANAC.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

DA JUSTIFICATIVA
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Em sua justificativa, o Nobre Deputado destaca:   “A presente norma visa informar aos usuários dos
aeroportos os direitos que esses possuem em caso de atrasos e cancelamento de vôos, fatos que
corriqueiramente acontecem não só no Estado do Ceará, mas de todo o País.

De acordo com Resolução nº 141, de 09 de março de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil, nos
casos de atraso e cancelamento de vôo e preterição de embarque (embarque não realizado por motivo de
segurança operacional, troca de aeronave, overbooking, entre outros motivos), o passageiro que
comparecer para embarque tem direito à assistência material, que envolve comunicação, alimentação e
acomodação por parte das empresas aéreas.

Essas medidas têm como objetivo minimizar o desconforto dos passageiros enquanto aguardam seu vôo,
atendendo às suas necessidades imediatas. A assistência é oferecida gradualmente, pela empresa aérea, de
acordo com o tempo de espera, contado a partir do momento em que houve o atraso, cancelamento ou
preterição no embarque.

Entretanto, nem todos os passageiros têm o conhecimento de seus direitos. Desta forma, a fim de
favorecer o consumidor que ainda desconhece alguns de seus direitos, sendo, por isso, muitas vezes
prejudicado, sugerimos que os aeroportos do Estado do Ceará afixem placas informando aos passageiros
sobre seus direitos, caso seu vôo sofra alguma alteração, ou seja, cancelado.”

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA

 

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :in verbis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

 

 

DA MATÉRIA

 

A propositura de Lei em análise objetiva obriga os aeroportos do Estado a fixar placas contendo
informações a respeito dos direitos dos usuários em casos de atraso ou cancelamento de vôo.

Com efeito, a adoção de tais medidas visa, tão somente, resguardar direitos e proteger os cidadãos
usuários (consumidores) dos serviços prestados pelos aeroportos instalados em nosso Estado.

Destaca-se que o  transcendem o aspecto puramentedireito à informação e a defesa do consumidor
coletivo e se constituem como um direito individual.

Salienta-se que o , acesso à informação e a busca pelo equilíbrio social são deveres do Estado
protegidos constitucionalmente com fulcro na  nos artigos 1º, inciso III, e 5º,Constituição Federal/88
incisos XIV, XXXII e XXXIII. E ainda, especificamente, no art. 220, da  e art. 242, da CF/88
Constituição Estadual do Ceará.

 

DA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL
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        A Constituição da República em seu art. 1º, inciso III, e no art. 5º, incisos XIV, XXXII e XXXIII,
respectivamente abaixo, diz que:

 

Art. 1º.   A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático
de Direito e tem como fundamentos:

(...)

 III – a dignidade da pessoa humana;

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termosvida
seguintes:

(...)

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

(...)

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (grifos nossos)

Reza a Carta Magna Federal, em seu artigo 24, inciso V, respectivamente abaixo:

24. Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

V - produção e consumo; (grifos nosso)

 

Em relação à competência sobre a matéria, reza o art. 16, inciso V e VIII, da Carta Política do Estado:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre:

(...)

V – produção e consumo;
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VIII –  ao meio ambiente, , a bens eresponsabilidade por dano ao consumidor
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; (grifos
nossos)

 

        Especificamente, quanto ao , o art. 220 da Constituição da República, em seudireito à informação
Capítulo V – Da Comunicação Social, determina:

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquerinformação

restrição, observado o disposto nesta Constituição.

No mesmo sentido, determina a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 242, Capítulo V – Da
Comunicação Social, in verbis:

Art. 242. Os órgãos públicos da administração direta e indireta são obrigados a
 atender a pedidos de informação dos profissionais da comunicação social, dos

veículos de comunicação de massa ou de quaisquer cidadãos interessados em
 (grifo nosso)questões de relevante interesse público.

 

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme relevância num Estado Democrático de Direito,
pois, embora seja certo que  (art. 3º“ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), visa muito mais do que dotar a Lei de
coercibilidade, sua característica inerente, mas acaba por possibilitar, em última instância, o
conhecimento e posterior exercício dos mais relevantes Direitos Fundamentais.

Em verdade, o desconhecimento dos seus direitos torna a sociedade cega quanto às recorrentes violações
por parte não só do Poder Público, como de todos os segmentos da sociedade.

Ademais, cumpre esclarecer que o  transcende o aspecto puramente coletivo e direito à informação se
constitui como um direito individual.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

No que se refere à competência legislativa concorrente, preceitua a Carta Política Federal, no art. 24,
inciso V e §§ 2º e 4º :in verbis

 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

V – produção e consumo; (grifo inexistente no original)

(...)

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.
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(...)

§ 4º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

 

A propósito, com relação à competência concorrente da União, dos Estados e ao Distrito Federal, assim
dispõe a :jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF)

“A competência legislativa concorrente da União para editar normas gerais
referentes à , à proteção do meio ambiente e controle daprodução e consumo
poluição e à proteção e defesa da saúde. Artigo 24, V, VI e XII e §§ 1º e 2º da
Constituição Federal.” (ADI 2.396, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 01/08/03)

"Lacres eletrônicos nos tanques dos postos de combustíveis. Competência
concorrente que permite ao Estado regular de forma específica aquilo que a
União houver regulado de forma geral.” (ADI 2.334, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJ 30/05/03)

 

"Lei nº 12.420, de 13.01.1999, do Estado do Paraná, que assegura ao consumidor
o direito de obter informações sobre natureza, procedência e qualidade dos
produtos combustíveis, comercializados nos postos revendedores situados
naquela unidade da federação. (...) Com efeito, a Constituição Federal, no art.
24, incisos V e VIII, atribui competência concorrente à União, aos Estados e ao
Distrito Federal para legislar sobre produção e  e responsabilidade porconsumo
dano ao consumidor." (ADI 1.980-MC, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 25/02/00)

A definição de consumo abrange o serviço público sob regime de concessão ou permissão, como no caso
explicitado neste Projeto de lei.   Vale ressaltar que, para os serviços públicos remunerados por tarifas,
devem ser aplicadas as regras do Direito do Consumidor. A propósito, este entendimento é expresso na
jurisprudência:

"A tarifa, como instrumento de remuneração do concessionário de serviço
público, é exigida diretamente dos usuários e, consoante cediço, não ostenta
natureza tributária." (STJ, REsp 976.836, rel. Min. Luiz Fux,DJe 5.10.2010).

(...)

"na relação estabelecida entre o Poder concedente e a concessionária vige a
normatização administrativa e na relação entre a concessionária e o usuário, o
direito consumerista. (REsp 1.062.975/RS, rel. Min. Eliana Calmon, DJ
29.10.2008.)"

Conseqüentemente, é indiscutível a existência da “relação de consumo” entre as concessionárias e os
usuários de serviços públicos como aqueles prestados por concessionárias de rodovias, estações
rodoviárias ou aeroportos.   Tal relação jurídica deve ser examinada à luz do Código de Proteção e

, posto que se trata de uma relação de consumo regida também porDefesa do Consumidor (CDC)
normas de direito privado em face de ser uma relação advinda de um contrato, além das normas de direito
público aplicadas à espécie.

Nesse sentido, o CDC traz em sua redação as seguintes definições:
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  “Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições
Transitórias.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza
produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional
ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade
de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de
serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

Nesse contexto, o conceito utilizado na lei tem caráter econômico, em razão do enfoque de situação de
determinado indivíduo diante da aquisição de bens ou serviços, como destinatário final destes, para
atendimento de necessidade própria.

Assim sendo, a obrigação contida no projeto em epígrafe é dirigida as empresas concessionárias quanto
ao direito de informação que é devida aos consumidores. Dessa forma não há interferência nas atribuições
do Poder Executivo.

Analisando a presente propositura, o nobre parlamentar, no exercício da competência legislativa
, visa  ao dispor em seu art.concorrente suplementar o direito à informação e à defesa do consumidor,

1º, sobre a obrigatoriedade nos aeroportos públicos ou privados que recebam vôos comerciais, no
Estado do Ceará, a afixação de placas informativas sobre os direitos do usuário na hipótese de
atraso ou cancelamento de vôo, ou na preterição no embarque.

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Assim, ultrapassadas as colocações acima e considerando a distribuição constitucional das competências
e as normas editadas pela União, conclui-se que a proposição em análise respeita os limites da

.competência suplementar estadual

DA INICIATIVA DAS LEIS
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Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
 É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhespoderes .remanescentes

sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos.

 

 

DO PODER REGULAMENTAR

 

É mister observar que a  da propositura em epígrafe,   impôs conduta ao Executivoredação do artigo 6º
Estadual e, em assim fazendo, ofendeu o princípio da separação dos poderes consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da  Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.

 

O  é exclusivo do Poder Executivo, poder regulamentar nos termos do art. 88, inciso IV da Constituição
, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de decretos eAlencarina

regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para o
exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.
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Por outro lado, na análise do art. 6º desta propositura que determina “O Poder Executivo
 constata-se regulamentará esta Lei, no que couber”, uma invasão à competência privativa do Chefe

 com fulcro na Constituição Estadual, que especificamente, as elencadas no artigo 88,do Executivo,
incisos III, IV e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar leis, como expedir decretos e
 regulamentos para sua fiel execução; (grifo nosso)

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;

 

 

A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinando prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

              

                                        “delegados” e os autônomos. Observe-se, ainda,
que. Algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis
conferem ao Executivo autorização para expedição de regulamento tendo
em vista sua fiel execução; essa autorização apenas não será rebarbativa
se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o dever de
regulamentar”. No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para
que o Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que
ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o principio da interpendência e
harmonia entre os poderes. A determinação de prazo para que o Chefe do
Executivo exerça função que lhe incube originariamente, sem que
expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse
sentido, veja-se a ADI nº 2.393, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de
28/03/2003, e a ADI nº 546, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de
14/04/2000.

 

                   Porém, pode-se observar, claramente, que a proposição em análise, ,caso seja suprimido o 6º
não imporá qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da
Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição,
consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco
desrespeitando o princípio da Unidade da Federação.
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Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

19 de 39



    

Finalizadas tais ponderações, concluímos que o presente projeto de lei, com a supracitada  supressão do
 por ferir a competência privativa do Governador do Estado (CE/89 Art. 88, IV), encontra-seArt. 6°

dentro dos parâmetros legais.

 

CONCLUSÃO

 

                     Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal,  FAVORAVEL com a ressalva de que seja

, , uma vezSUPRIMIDO o art. 6º tendo em vista que viola o princípio da Tripartição dos Poderes
que impõe uma conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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21 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 131/201''''9 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  29/05/2019 10:29:09  Data da assinatura:  29/05/2019 10:29:16

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
29/05/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 131/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS SOBRE OS
DIREITOS DOS USUÁRIOS DAS COMPANHIAS
AÉREAS NOS CASOS DE ATRASOS E
CANCELAMENTOS DE VÔOS OU PRETERIÇÃO NO
EMBARQUE EM TODOS OS AEROPORTOS DO
ESTADO DO CEARÁ.

      

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Audic Mota, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 131/2019
obrigatoriedade da afixação de placas informativas sobre os direitos dos usuários das companhias aéreas
nos casos de atrasos e cancelamentos de vôos ou preterição no embarque em todos os aeroportos do
estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A presente norma visa informar aos usuários dos
aeroportos os direitos que esses possuem em caso de atrasos e cancelamento de vôos, fatos que
corriqueiramente acontecem não só no Estado do Ceará, mas de todo o País. De acordo com
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Resolução nº 141, de 09 de março de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil, nos casos de atraso
e cancelamento de vôo e preterição de embarque (embarque não realizado por motivo de segurança
operacional, troca de aeronave, overbooking, entre outros motivos), o passageiro que comparecer para
embarque tem direito à assistência material, que envolve comunicação, alimentação e acomodação por
parte das empresas aéreas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável com supressão à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de placas informativas sobre os
direitos dos usuários das companhias aéreas nos casos de atrasos e cancelamentos de vôos ou preterição
no embarque em todos os aeroportos do estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja
vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa
de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Entretanto, sugerimos a supressão do artigo 6º, pois este traz disposições que possuem atribuições e
competências a administração pública direta e indireta do Estado, desrespeitando a separação dos
poderes, cláusula pétrea da Carta Manga Federal, recaindo sobre competência privativa do Chefe do
Poder Executivo, conforme o art. 60, §2º, alínea “c”, da Constituição Estadual do Ceará.

Além disso, sugerimos ainda a supressão dos incisos e parágrafos do art. 2º, uma vez que estes tratam
sobre a estipulação de multas, o que envolve um estudo técnico prévio, bem como urge de competência e
atribuição da administração pública. Portanto, estes incorrem em vício de iniciativa, pois é de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alínea “c”, da Constituição Estadual.
Ademais, sugerimos ainda a modificação do caput do art. 2º:
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Art. 2º As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas,
conforme ocaso, às sanções administrativas no artigo 56 da Lei nº 8.078/1990,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas.

 

No tocante ao art. 3º, sugerimos também a modificação de seu caput, retirando a referência a penalidades,
que foram suprimidas do texto, nos termos deste parecer.

Art. 3º Cabe aos órgãos de defesa do consumidor a fiscalização no
cumprimento das disposições desta Lei.

 

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o Projeto de Lei n° 131/2019 PARECER
FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DO ART. 6º E DOS INICISOS E PARÁGRAFOS DO ART. 2º,

, à sua regular tramitação.E COM MODIFICAÇÃO NO CAPUT DO ART. 2º E CAPUT DO ART. 3º

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

28 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  07/07/2021 13:25:22  Data da assinatura:  07/07/2021 13:25:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

14ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 07/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

29 de 39



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Audic Mota, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 131/2019
obrigatoriedade da afixação de placas informativas sobre os direitos dos usuários das companhias aéreas
nos casos de atrasos e cancelamentos de vôos ou preterição no embarque em todos os aeroportos do
estado do Ceará.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A presente norma visa informar aos usuários dos
aeroportos os direitos que esses possuem em caso de atrasos e cancelamento de vôos, fatos que
corriqueiramente acontecem não só no Estado do Ceará, mas de todo o País. De acordo com
Resolução nº 141, de 09 de março de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil, nos casos de atraso
e cancelamento de vôo e preterição de embarque (embarque não realizado por motivo de segurança
operacional, troca de aeronave, overbooking, entre outros motivos), o passageiro que comparecer para
embarque tem direito à assistência material, que envolve comunicação, alimentação e acomodação por
parte das empresas aéreas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável com supressão à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 07 de
julho de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável com supressões e modificações.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de placas informativas sobre os
direitos dos usuários das companhias aéreas nos casos de atrasos e cancelamentos de vôos ou preterição
no embarque em todos os aeroportos do estado do Ceará.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre a obrigatoriedade da afixação
de placas informativas sobre os direitos dos usuários das companhias aéreas nos casos de atrasos e
cancelamentos de vôos ou preterição no embarque em todos os aeroportos do estado do Ceará, como
forma de proteção dos direitos dos consumidores. Não observamos óbices administrativos e
orçamentários na matéria.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Audic Mota,Projeto de Lei n° 131/2019
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E DOIS

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS SOBRE OS
DIREITOS DOS USUÁRIOS DAS COMPANifiÁS
AÉREAS NOS CASOS DE ATRASOS E
CANCELAMENTOS DE VOOS OU PRETERIÇÃO NO
EMBARQUE EM TODOS OS AEROPORTOS DO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.0 Toma-se obrigatória, nos aeroportos públicos ou privados que recebam voos
comerciais, no Estado do Ceará, a afixação de placas informativas sobre os direitos do usuário na
hipótese de atraso ou cancelamento de voo, ou na preterição no embarque.

§ 1.° As placas de que trata esta Lei serão de fácil visualização e leitura para o público e
deverão conter os direitos dos usuários, enumerados pela Resolução n.° 141, de 9 de março de 2010, da
Agência Nacional de Aviação Civil — ANAC.

§ 2.° Cabe à administração dos aeroportos referidos no capta a responsabilidade pela
instalação e manutenção das placas para os fms desta Lei.

Ad. 2.° As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso,
às sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei Federal n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas.

Ad. 3.° Cabe aos órgãos de defesa do consumidor a fiscalização no cumprimento das
disposições desta Lei.

Ad. 4.° Os casos omissos desta Lei serão sanados pelas disposições contidas na Lei
Federal n.° 8.078, de 1990, e nas demais legislações correlatas.

Ad. 5.° Esta Lei atende ao disposto no art. 18 da Resolução n.° 141, de 2010, da Agência
Nacional de AviaçãqCivil — ANAC.

Ad. 6.°( Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO qA~ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos8dejuffiode2O2h~~

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SANTM4A
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DE?. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DE?. Élwck AMORIM

___________ 3~ SECRETÁRIA
DE?. AI’. LUIZ HENRIQUE

___________ 4•0 SECRETÁRIO
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LEI Nº17.577, 2 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS SOBRE OS DIREITOS 
DOS USUÁRIOS DAS COMPANHIAS AÉREAS NOS CASOS DE ATRASOS E CANCELAMENTOS DE VOOS 
OU PRETERIÇÃO NO EMBARQUE EM TODOS OS AEROPORTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Torna-se obrigatória, nos aeroportos públicos ou privados que recebam voos comerciais, no Estado do Ceará, a afixação de placas informativas 

sobre os direitos do usuário na hipótese de atraso ou cancelamento de voo, ou na preterição no embarque.
§ 1.º As placas de que trata esta Lei serão de fácil visualização e leitura para o público e deverão conter os direitos dos usuários, enumerados pela 

Resolução n.º 141, de 9 de março de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
§ 2.º Cabe à administração dos aeroportos referidos no caput a responsabilidade pela instalação e manutenção das placas para os fins desta Lei.
Art. 2.º As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei 

Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas.
Art. 3.º Cabe aos órgãos de defesa do consumidor a fiscalização no cumprimento das disposições desta Lei.
Art. 4.º Os casos omissos desta Lei serão sanados pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 1990, e nas demais legislações correlatas.
Art. 5.º Esta Lei atende ao disposto no art. 18 da Resolução n.º 141, de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
Art. 6.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.578, 2 de agosto de 2021.
(Autoria: Dr. Carlos Felipe)

DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PRIVADO DO ESTADO DO CEARÁ FORNEÇAM 
DIPLOMA EM BRAILLE PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NA CONCLUSÃO DO ENSINO 
MÉDIO E SUPERIOR.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As instituições de ensino privado do Estado do Ceará devem fornecer diploma em Braille aos alunos com deficiência visual concludentes 

do ensino médio e superior.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.579, 02 de agosto de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO MINISTRO ENRIQUE RICARDO LEWANDOWISKI.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro Enrique Ricardo Lewandowiski, natural da Cidade do Rio de Janeiro, no Estado 

do Rio de Janeiro.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Poder Legislativo Estadual, em data as ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de agosto de 2021.           
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.178, de 02 de agosto de 2021.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A 
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e  
CONSIDERANDO que o Estado do Ceará, por meio da Lei nº 17.574, de 27 de abril de 2021, instituiu a Política de Atenção à Higiene Íntima de Estudantes 
da Rede Pública Estadual de Ensino e autorizou o Poder Público a adquirir e a distribuir absorventes higiênicos, buscando garantir-lhes condições básicas 
para a adequada higiene íntima e o pleno acesso à educação, reduzindo as desigualdades sociais, minimizando os riscos de doenças e atenuando a infrequência 
e o abandono escolar;  CONSIDERANDO que absorventes higiênicos e assemelhados são itens essenciais para a garantia da saúde feminina, inclusive em 
razão da condição corporal inerente ao período menstrual;  CONSIDERANDO que levantamento efetuado pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(Unicef) aponta que a falta de absorventes higiênicos contribui para impactar negativamente a formação educacional de crianças, por ocasionar absenteísmo 
escolar em período menstrual;  CONSIDERANDO que o acesso a itens para atender às necessidades básicas de saúde é essencial para dignidade humana;  
CONSIDERANDO que o Convênio ICMS nº 70/21, ratificado e incorporado pelo Decreto n.º 34.075, de 19 de maio de 2021, incluiu o Estado do Ceará nas 
disposições do Convênio ICMS nº 224/17, de 15 de dezembro de 2017, autorizando-o a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com produtos 
essenciais ao consumo popular que compõem a cesta básica;  CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações no Decreto n.º 33.327, de 30 de 
outubro de 2019, de modo a estabelecer a isenção de ICMS nas operações internas com absorventes íntimos femininos, DECRETA:

Art. 1.º O Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar com acréscimo do item 170.0 ao Anexo I:
170.0 As operações internas com produtos essenciais ao consumo popular abaixo relacionados, que compõem a cesta básica (Convênio ICMS 224/17): Até 31/12/2022 (Convênio 

ICMS 224/17)
170.0.1 Absorventes íntimos femininos, internos (tampões) e externos (pensos), inclusive coletores e discos menstruais, calcinhas 

absorventes e panos absorventes íntimos.
170.1 Nas operações dispostas no item 170.0, não será exigido o estorno do crédito fiscal.
170.2 O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 

expressamente, nos documentos fiscais.

Art. 2.º Fica revogado o subitem 1.0.2.1 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 2019.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor imediatamente, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba

SECRETÁRIA DA FAZENDA
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